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PORTARTA No 289/2026 Buritinópolis-GO, 30 de janeiro de 2026

coNcEDE DTSPOSTçÃO
A SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL TALITA
PEREIRA DA SILVA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuiçÕes que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. ío' Fica concedida disposição sem ônus ao Centro Especializado
em Reabilitação - CER, no Município de Alvorada do Norte - GO, pelo período de
17 de julho de 2425 à 17 de julho de 2026, nos termos do art. 1U, à servidora
municipal TALITA PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente de
Serviços Gerais, atualmente lotada na Secretaria Municipalde Administração.

Art. 20 - Revogada as disposições em contrário, esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2025.

Registre-oe, publique-§e e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buriünópolis, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês
de janeiro de 2026.
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